
 

ESCLARECIMENTO (2) 

Refere-se a solicitação de esclarecimento ao PE 90002/2026: 

1) Quanto à Tecnologia de Impressão: O item 3.1.6 do Termo de Referência estabelece como 
requisito "Tecnologia de Impressão: Laser ou similar policromático". Ocorre que não existem 
equipamentos multifuncionais (plotters) de formato A0 com tecnologia a laser disponíveis no 
mercado. Os equipamentos desta categoria utilizam exclusivamente tecnologia de impressão a jato 
de tinta (inkjet). Diante disso, solicitamos esclarecer se serão considerados conformes os 
equipamentos multifuncionais A0 policromáticos com tecnologia de impressão a jato de tinta. 
RESPOSTA: O entendimento está correto. A exigência prevista no item 3.1.6 do Termo de 
Referência deve ser interpretada à luz do princípio da neutralidade tecnológica, conforme 
estabelecido pela Portaria SGD/MGI nº 370/2023. Dessa forma, serão aceitos equipamentos 
com tecnologia de impressão a jato de tinta (inkjet), desde que atendam integralmente aos 
requisitos de desempenho, qualidade, durabilidade e demais especificações técnicas 
definidas no edital. 
  
2) Quanto ao Vidro de Exposição: O item 3.1.1 do Termo de Referência estabelece como requisito 
comum a todas as EDS Multifuncionais: "Vidro de exposição para cópias e digitalizações de livros e 
revistas com tamanho mínimo de ofício". Entretanto, os equipamentos multifuncionais de formato 
A0 (plotters) não são fabricados com vidro de exposição (flatbed), dispondo apenas de ADF 
(Automatic Document Feeder) para digitalização e cópia, adequado às suas características 
técnicas e finalidade de uso. Solicitamos esclarecer se serão aceitos equipamentos 
multifuncionais A0 policromáticos sem vidro de exposição, considerando que este recurso não está 
disponível nesta categoria de equipamentos. 
RESPOSTA: Serão aceitos equipamentos multifuncionais A0 policromáticos sem vidro de 
exposição, desde que atendam às demais especificações funcionais de cópia e digitalização 
previstas para sua finalidade. 
  
3) Quanto à Capacidade da Bandeja de Papel: O item 3.1.1 estabelece: "Alimentação de papel para 
impressão com no mínimo uma bandeja com capacidade mínima de 250 folhas padrão do maior 
tamanho suportado pelo equipamento". Os equipamentos multifuncionais de formato A0 (plotters) 
são projetados com bandejas de alimentação com capacidade mínima de 50 folhas, adequadas às 
características técnicas e operacionais desta categoria. Bandejas com capacidade de 250 folhas 
ou mais são encontradas exclusivamente em equipamentos multifuncionais de formatos A3 e A4. 
Solicitamos esclarecer se serão aceitos equipamentos multifuncionais A0 policromáticos com 
bandejas de alimentação de, no mínimo, 50 folhas, considerando as limitações técnicas inerentes 
a esta categoria de equipamentos. 
RESPOSTA: Serão aceitos equipamentos multifuncionais A0 policromáticos com bandejas de 
alimentação de, no mínimo, 50 (cinquenta) folhas, desde que atendam integralmente aos 
requisitos de desempenho, qualidade, durabilidade e demais especificações técnicas 
definidas no edital. 
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